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PROJETO DELE|Ne 77s1 /202s

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros

Ementa: Dispôe sobre a obrigatoriedade do uso da
focinheira e estabelece regras de seguritnça pam a
condução responsável de cães de málio e grande
porte ê/ou de raças consideradas perigosas, no
Município de Pau dos Ferros/RN, especifica e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a câmara de Vereadores de pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de focinheira para cães de
médio e grande porte e/ou de raças consideradas perigosas, enquanto em circulação em áreas
públicas ou de uso coletivo, no município de pau dos Ferros, com o objetivo de garantir a
segurança de transeuntes, outros animais e do próprio cão.

Art. 2e Para os fins desta lei, consideram-se como cães de médio e grande porte
aqueles que possuam peso igual ou superior a 15 kg e/ou de raças consideradas perigosas, os
se8uintes cães, ou aqueles que possuam características similares a estas raças:

| - Pit Bull Terrier;

lt - Roüweiler;

lll - Mastim Napolitano;

lV - Dogo Argentino;

V - Doberman;

Vl - tila Brasileiro;

Vll - American Bully;

Vilt- Bull dog;

lX-Boxer;

X - Pastor Alemão;

Xl - Americen Stafford Shire;
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Xl - American Stafford Shire;

Xll - Outras raças que, com base em critérios de comportamento agressivo, possam

ser classificadas conforme regulamentação do Poder Execuüvo.

Art. 3e O proprietário ou responsável pelos cães de médio e grande porte e/ou de
raça considerada perigosa deverá, obrigatoriamente, adotar as seguintes medidas de segurança:

| - Uso de focinheira sempre que o cão estiver em espaço público ou em locais de
uso coleüvo, como praças, ruas e transportes públicos;

ll - Uso de coleira robusta e com fecho adequado para controle seguro do animal;

lll - Condução do cão por pessoa maior de 18 anos e possuir capacidade fisica
compatível para o controle capaz de controlá-lo, de forma que se eüte qualquer risco de agressão
ou acidente;

lV - lnscrição do cão em cadastro específico, conforme regulamento municipal,
com informações sobre o comportamento do animal e qualquer histórico de agressividade.

V - Manutenção do controle total do animal, garantindo que não haja risco à
segurança de terceiros;

Vl - Utilização de guias ou coleiras resistentes e de tamanho adequado ao porte
do animal;

Vll - O enforcador e a focinheira deverão ser apropriados para a tipologia racial
de cada animal.

Art. 4s Ficâ proibido o transporte de cães de médio e grande porte e/ou raças
consideradas perigosas fora dos parâmetros estabelecidos no Art. 3e, em locais públicos ou
coleüvos, com exceção dos casos em que os cães estejam em segurança total dentro de veículos
devidamente adaptados.

Art. 5s - Ficam liberados do cumprimento desta lei os cães uülizados pela Polícia
Civil, Militar ou Federal, no exercício de sua profissão, e os cães-guias usados por deficientes
visuais.

Art. 6e A responsabilidade pelo descumprimento desta Lei cabe ao tutor ou
condutor do animal, ficando sujeito às seguintes penalidades:

| - Advertência por escrito na primeira ocorrência;

ll - Multa pecuniária equivalente a 14% do salário mínimo vigente no País, na
segunda ocorrência;

lll - Multa pecuniária equivalente a 33% do salário mínimo vigente no País, e
apreensão do animal na terceira ocorrência, caso haja risco iminente à segurança pública.

Art. 7s O Poder Executivo Municipal regulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
publicação desta Lei, os procedimentos necessários para a efeüva aplicação das disposições aqui
previstas, incluindo a criação de um cadastro municipal para cães de grande porte e/ou raças
consideradas perigosas.

Art.8e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmâra Municipal de Pau dos Ferros, RN, 10 de abril de 2025.
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JAIME DÉ CARV COSTA iIETO

Justificativa

A presente proposta legislativa tem como objetivo principal garantir a segurança
da população do Município de Pau dos Ferros/RN, diante do aumento do número de cães de
médio e grande porte, especialmente aqueles pertencentes a raças reconhecidamente agressivas
ou com potencial ofensivo. A convivência harmônica entre seres humanos e animais de esümação
é de extrema importância, mas requer responsabilidade e respeito às normas de segurança,
sobretudo em ambientes públicos.

A obrigatoriedade do uso de focinheira, coleira e guia para esses animais é uma
medida prevenüva, amplamente adotada em diversos municípios e respaldada por orientações
técnicas e normaüvas que visam à proteção tanto das pessoas quanto dos próprios animais. Tal

medida visa evitar acidentes, ataques e situações de risco que possam causar danos fisicos ou
emocionais à população.

Além disso, a proposta busca promover a condução responsável por parte dos
tutores, incenüvando a posse consciente de animais e coibindo práücas negligentes que possam

comprometer a segurança pública. Estabelecer regras claras quanto à circulação desses cães em
espaços públicos é uma forma de assegurar a ordem, a tranquilidade e o bem-estar coletivo, sem
prejuízo ao direito dos cidadãos de manterem seus animais de esümação.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa equilibrada que busca alinhar o direito à

convivência com animais à responsabilidade e ao dever de preservar a segurança da coleüvidade,
contribuindo para uma cidade mais segura, organizada e respeitosa para todos.

Gabinete do Ve dor Sargento Monteiro

Pau dos Ferros, 10 abril 2025
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PARECER Ng OO72I2O25 DA COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAT,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 2291/2025.

INiGiAtfuA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO

Emento: ,.DI,PÓE 
soBRE A 1BRIGAT2RIEDADE Do

USO DA FOCINHEIRA E ESTABELECE REGRAS DE
SEGURANÇA PARA A CONOUçÃO RE5PON§4VE{. OE
CÃES DE MÉDI) E âRANDE P2RTE E/oU DE RAçAi
CONSIDERADAS PERIGOSAS, NO MUNICÍPIO DE
PAU DO, FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PRoJETo DE LEt Ne 229tlzo2s, de autoria do poDER LEGlsLATtvo MUNtclpAL
- VCTCAdOT FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, qUE "DISPõE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
USO DA FOCINHEIRA E ESTABELECE REGRAS DE SEGURANçA PARA A CONDUçÃO RESPONSÁVEL
DE CÃES DE MÉDIO E GRANDE PORTE E/OU DE RAÇAS CONSIDERADAS PERIGOSAS, NO
MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação dâ
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE EDUCAçÃO, SAúDE E AsstsrÊNctA soclAl, conforme d;spõe o
aft.74 e art.75, inciso I a lll c/c art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo
Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 198g, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 19gg: Art.30 _ Compete oos Municípios: I _
Legislor sobre assuntos deilnteresse locol.

Lei Orqinico de pou dos Ferros: Art.7e _ Compete oo Município: _

Decretor suds leis, expedir decretos e otos rclotivos oos dssuntos de seu
peculior interesse.
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Em continuidade ao processo legislativo, utna vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMESÂO DE CONSTÍTU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO - ã qual
cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no aÍtigo77, §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento Interno:

Regimento lnterno: Art. 17 - A Comissõo de Constituição, )ustiço e
Redação opinorá prioritoridmente às demois comissões, sendo
obrigotóia suo dudiêncio sobre todos os proposições que trdmitam pelo
Cômora, ressolvados os que, explicitomente, üverdm outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo Ídvorável o porecer, prosseguirá
o proposição e trdmitdrá pelds demais comissões.

Regimento lntemo: Art- 7g - Suas attibuições ,erão de oprecior:t _ O
aspecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll _ O ospecto
qromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão plenário; lV _ Eloboror o redoçõo linal dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, forem de competêncio de outto comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à anárise da comissão de constituição, Justiçâ
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal
outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também restou
demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE
EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOC'A| , voto Íavofevetmênte à aprcciação e aprovaçfio
da presente proposição - projêto de Lei ne z2gtl2ozs, de autorla do poder Legislativo
Munlcipal, por ser constitucional, legal e juridlcementê vlável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

*-r *
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III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucionâ1, legal, juridico e boa técnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMtssÂo DE EDUcAçÃo, SAúDE E

AsslsrÊNclA soclAl, em reunião na sala das comissões permanentes da câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, oprNAM, de forma unanime, pela LEGALTDADE,
VIABILIDADE, ADMISS|BtLtDADE da matéria e ApRovAçÃo do relatório, apresentado pelo
Relatora VEREADoRA tRANctscA trActRA AtREs NUNES, referente ao pRoJETo DE LEt
Ne 229L/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃo, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação
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vigenter eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos
termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAúDE E AsstsTÊNctA soctAl

VER. JOSEFA AL EI AS DE OLIVEIRA

Preside

,r-m ILSON RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

VER. FRAN ISCA ITACIRA AIRES NUNES

Relatora
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pAREcER Ne 0071/2025 DA coMrssÃo DE coNslrutçÃo, JUslçA e ReoeçÃo, soBRE o
PROJETO DE tEt Ns 229112025.

INiCiAtiVA: TXCTITNTÍSSIVIO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO

Emento: ,,DISPÕE 
sOBRE A oERIGAT)RIEDADE Do

USO DA FOCINHEIRA E ESTABELECE REGRAS DE
SEGU RANçA qARA A coNDUçÃo REspoNsÁvEL DE
cÃEs DE MÉDto E GRANDE poRTE E/ou DE RAçAi
,,NSIDERADAS PER|605AS, WO UUtttCíptO Ot
pAU Dos FERRoS/RN, EspEctFtcA E DÁ ourRAs
pnowoÊngas."

I- Do RELATÓRIo

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 229t12O25, de autoria do PODER LEGTSLATTVO MUNtCtpAL
- Vereador FRANCTSCO DE ASSTS MONTE|RO, que,'DtSpÕE S7BRE A 2BRIGAT7R|EDADE DO
USO DA FOCINHEIRA E ESTABELECE REGRAS DE SEGURANçA PARA A CONDUÇÃO
RESPONSÁVEL DE CÃES DE MÉDIO E GRANDE PORTE E/OU DE RAÇAS CONSIDERADAS
PERIGOSAS, NO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidãmente acompanhado dê sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer previo favorável, o qual segue a
análisê desta COMTSSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.74
e art.75, inciso I a lll c/c art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 19BB: Att.jo - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos deilnteresse locol.

Lei Orgânico de Pou dos Ferros: Art.7e - Compete oo Município: -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculidr interesse.
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Em contínuídade ao processo legisÍativo, uma vez decorrido o prâzo regimental, a

proposição foi encaminhada para análíse e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONSTTTUçÃO, JUSTTçA E REDAÇÃO - a qual
cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposiçõ€s que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §le c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Rêgimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituição, lustiço e
Redoçõo opinoró prioritariomente às demois comissões, sendo
obrigatória suo audiência sobre todds os proposíções que tromitom pelo
Câmaro, ressolvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo lovorável o parecer, prosseguiró
o proposição e tromitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. Z8 - Suas atribuições serão de dpreciar:l _ O
ospecto constitucÍonal, legol e jurídico das proposições; ll - O aspecto
grcmoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, pot imposição
regimental ou por decisõo plenário; lV - Eloboror a redoção Jinol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, Íorem de competêncid de outra comissão.

Assim, sob os aspectos quê competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE
CONST,TUIçÃO, JUSTIçá E REDAçáO, voto lavoruvetmente à apreciaçâo e agrovação da
presente proposição - o Projeto de Lei ne 229u2025, de autoria do poder Letislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juÍidicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regula r tramitação.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE
CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões permanentes da
Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OplNAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APRoVAçÃo do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA cosrA, referente ao
PROJETO DE LEI Ne 2297/2025 do poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em
regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a
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íeglslação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do LegisÍativo Municipal
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.

Estivêram presentes os (as) senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o prêsente
Parecer.

coMrssÃo DE coNsTtTUtçÃO, JUSTTçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ ANDES DE AQUINOF

idente

VER. FRAN SCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA
sÁ-.

DAYANA MAIA COSTA

RelatoÍa
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pAREcER Ne 0073/202s DA coMtssÃo DE DEFESA Do MEto AMBIENTE, TURtsMo E
parRrvrôltto xrsrónrco, soeRE o pRoJETo DE LEt Ns 22stl2o2s.

tniciativa: rxcElrrurísstvo vEREADoR FRANCTSCO DE ASSTS MONTETRO

Êmento: ..DIsPÕE 
soBRE A )BRI6AToRIEDADE Do

U'O DA FOCINHEIRA E ESTABELECE REGRAS DE
sE6uRA^1çA pARÁ A coNDUçÃ,o RESpoNSAVEL DE
cÃrs or uÉoro t GRANDE poRTE E/ou DE RAçAI
coNstDERADAs pERtGosAs, uo uuwtcÍpto ot
pAU Dos FERRoS/RN, EspECtFtcA t oÁ ournns
pRovtDÊNctAs."

t- oo neuróRto
Foi encaminhada para análise e parecer a prcsente prowsição que tem por objetivo

aprovação do PRoJETo DE LEt Nc 229112o2s, de autoria do poDER LEGtslATtvo MUNtctpAL
- VCTCAdOT FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, qUE "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
USO DA FoCINHEIRA E ESTABELEâE REGRAS DE SEGURANçA PARA A coNDUÇÃo
arcpousÁvru ot cÃts or uÉoto E GRANDE poRTE E/ou DE RAçAS coNstDERADAs
PERTGOSAS, t'tO rqut'ttcÍpto
pnowoÊruaas."

DE pAU Dos FERRoS/RN, EspEctFtcA E DÁ ourRAs

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a materia foi encaminhada a Assessória JurÍdica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta corussÃo DE DEFESA DO MEto AMB|ENTE, TURTSMO r parRtruónto
xtstÓntco, conforme dispõe o art.74 c/c art.75, inciso ll e art.g4, inciso l, do Regimento
lnterno deste Legislativo Municipal.

É brcve Íelatorio.

Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1999, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 19gg: Att.jo - Compete oos Municípios: l_
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônicd de pou dos Ferros: Art.7e - Compete do Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu
peculior interesse.
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Em continuídade ao processo íegísÍatívo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, a COMSSÃO DE CONST|TU|çÃO, JUSTTçA r neOlçÃO - a qual
cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c ãrt.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiçd e
Redoçõo opinorá priorito omente às demais comissões, sendo
obrigatório suo audiência sobre todos os proposições que tromitom pela
Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, üveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo lovorável o porecer, prosseguirá
a proposição e tromitoró pelos demais comissões.

Regimento lnterno: Art Zg - Suas atribuições serão de opreciar:t - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; - O dspecto
grdmotical e lógico, quondo solicitado o seu potecer, por imposiçõo
regimentdl ou por decisão plenário; lV - Eloboror a redoção finol dos
projetos aprovodos, exceto dqueles que, segundo determinoção deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da comissão de constrtuição, Justlça
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal
outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também restou
demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE DEFESA
DO MEIOAM8JEÂ,IE, TUR,SMO E pÁTRl/Uôi,rO H,STóRICO, nos moldes do artig,o 84, inciso
l, do Regimento lnterno vigente desta casa de Leis, voto favoravelmente à apreciação e
aprovação da presente proposição - o projêto de Lei nr 229t12025, de autoria do poder
legislativo Municipal, por ser constituclonal, legal e Juridlcamente vlável, podendo a
matéria prosseguir em regular tramitação.

É como entendo.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista constitucionâ1, legal, juridico e boa técnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE DEFESA Do MElo
AMBIENTE, TuRlsMo E pATRtMÔNto HtsróRtco, em reunião na sala das comissões
Permanentes da câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, oplNAM, de
forma unanime, pela LEGALTDADE, VtABtLtDADE, ADMtSStBtLtDADE da matéria e
APRovAçÃo do relatório, apresentado pela Relatora VEREADoRA JosEFA AtDAcEtA
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CHAGAS DE OLIVEIRA, referente âo PROJETO DE LEI Ne 2291/2025 do Poder Legislativo
Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício
da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
ReBimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO
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